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ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA

4º  ADITIVO AO CONTRATO Nº  058/2023/PGJ ,
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por
meio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede
na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130, Cambeba,
Fortaleza/CE, CEP 60822-325, inscrita no CNPJ nº
06.928.790/0001-56, neste ato representado pelo Procurador-
Geral de Justiça, Haley de Carvalho Filho, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta capital, e a EMPRESA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE,
CNPJ N.º 03.773.788/0001-67, situada na Av. Pontes Vieira, n°
220, Bairro São João do Tauape, Fortaleza/CE, representada
neste ato por seu presidente, o Hugo Santana de Figueirêdo
Junior, qualificado nos autos do procedimento administrativo,
resolvem firmar o presente aditamento ao contrato em epígrafe,
conforme os autos do PGA nº 09.2025.00018963-3, de acordo
com as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1 A presente alteração está amparada nos art. 111, 106 e 107
da Lei n° 14.133/2021, bem como na cláusula sétima do
contrato em epígrafe.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do contrato, referente ao item 02, por mais 12
(doze) meses, com início em 07/12/2025.
2.2. Os prazos de vigência dos itens 01 e 03 serão prorrogados
conforme o disposto no art. 111 da Lei nº 14.133/2021.
2.3 Em atenção à cláusula sexta do termo contratual, fica
garantido o direito da empresa ao reajustamento dos preços,
sendo este efetivado por meio de apostilamento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1 Justifica-se a renovação do contrato por mais 12 (doze)
meses, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços e
assegurar a continuidade da execução das soluções tecnológicas
em andamento. Ressalta-se que a contratada, Empresa de
Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE, é empresa
pública integrante da Administração Indireta Estadual e
operadora exclusiva do Hub de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TIC) do Estado. A solução tecnológica
disponibilizada, no modelo “Software as a Service” (SaaS),
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possui natureza continuada e características técnicas
específicas, o que inviabiliza a substituição da contratada sem
prejuízo à continuidade e à integridade dos serviços prestados.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. O objeto deste termo aditivo será pago por conta da
seguinte dotação orçamentária:
F R M M P  1 5 2 0 0 0 0 5 . 0 0 5 . 0 1 . 0 3 . 1 2 6 .
421.20905.1.1.7.59.1.200070.3.3.91.40. 15. 2.1.0000.
F R M M P  1 5 2 0 0 0 0 5 . 0 0 5 . 0 1 . 0 3 . 1 2 6 .
421.20905.1.2.7.59.1.200070.4.4.91.40. 15.2.1.0000.
P G J  -  1 5 0 0 0 0 0 0 . 0 0 1 . 0 1 . 0 3 . 1 2 6 .
421.20905.0.1.5.00.9.100000.4.4.91.40. 15. 2. 1.0000
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato ora aditado, e, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente instrumento.

Fortaleza, ¬¬¬23 de outubro ¬¬¬de 2025.

HALEY DE CARVALHO FILHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ
(CONTRATANTE)

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO DO
CEARÁ – ETICE.
(CONTRATADA)

Final do ato: 204131

INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº  001 /2025 .  PROCESSO:  09 .2025 .00010586 -4 .
PARTÍCIPES: Ministério Público do Estado do Ceará, CNPJ nº
06.928.790/0001-56; Escola Superior do Ministério Público do
Estado do Ceará – ESMP/CE; Tribunal Regional Federal da 5ª
Região – TRF5, CNPJ nº 24.130.072/0001-11; Escola de
Magistratura Federal da 5ª Região – ESMAFE; Tribunal
Regional  Elei toral  do Ceará  –  TRE/CE,  CNPJ nº
06.026.531/0001-30; Escola Judiciária Eleitoral Cearense –
EJEC; Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região – TRT7,
CNPJ nº 03.235.270/0001-70; Escola Judicial do TRT7;
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJ/CE, CNPJ nº
09.444.530/0001-01; Escola Superior da Magistratura do
Estado do Ceará – ESMEC; Tribunal de Contas do Estado do
Ceará – TCE/CE, CNPJ nº 09.499.757/0001-46; Instituto
Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido

Extrato Nº 0096/2025/SEPLAN
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Procurador-Geral de Justiça:
Haley de Carvalho Filho

Corregedora-Geral:
Maria Neves Feitosa Campos
Secretário-Geral:
Ricardo Rabelo de Moraes

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina
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Defensoria Pública do Estado do Ceará – DPGE/CE, CNPJ nº
02.014.521/0001-23; Escola Superior da Defensoria Pública –
ESDP; Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil
– OAB/CE, CNPJ nº 07.375.512/0001-81; Escola Superior da
Advocacia Ceará – ESA/CE. OBJETO (Cláusula Primeira):
Este Acordo de Cooperação Técnica (ACT) tem por objeto a
instituição da Rede de Escolas Jurídicas do Ceará (REJ-CE),
aliança destinada à mútua colaboração acadêmica e científica
entre os Cooperantes. PRAZO DE VIGÊNCIA (Cláusula
Décima): Este Acordo terá vigência inicial de 60 (sessenta)
meses, contados a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 04/11/2025. SIGNATÁRIOS: Francisco
Roberto Machado, Presidente do TRF5. Cid Marconi Gurgel de
Souza, Diretor da ESMAFE. Maria Iraneide Moura Silva,
Presidente do TRE/CE. Luciano Nunes Maia Freire, Diretor da
EJEC. Fernanda Maria Uchôa de Albuquerque, presidente do
TRT7. Paulo Régis Machado Botelho, Diretor da Escola
Judicial do TRT7. Heráclito Vieira de Sousa Neto, Presidente
do TJ/CE. Joriza Magalhães Pinheiro, Diretora da ESMEC.
Rholden Botelo de Queiroz, Presidente do TCE/CE. Ernesto
Saboia de Figueiredo Júnior, Diretor Presidente do IPC. Haley
de Carvalho Filho, Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Ceará. Manuel Pinheiro Freitas, Diretor Geral da ESMP/CE.
Sâmia Costa Farias Maia, Defensora Pública Geral do Estado
do Ceará. Amélia Soares da Rocha, Diretora da ESDP.
Christiane do Vale Leitão, Presidente da OAB/CE. Raphael
Cas te lo  Branco ,  Pres idente  da  ESA/CE.  FONTE:
SEPLAN/MPCE.
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, HALEY DE CARVALHO FILHO, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, da Lei Complementar nº
72, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Estado do Ceará, c/c o art. 2º, inciso V do
Ato Normativo nº 271/2022, datado de 16 de maio de 2022, e,

CONSIDERANDO a necessidade de traçar uma estratégia
específica para garantir que o Ministério Público possa se fazer
presente nas sessões do Tribunal do Júri na Comarca de
Fortaleza durante o Mês Nacional do Júri, a ser realizada no
período de 1º a 30 de novembro deste ano;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 59/2025/ENASP/TJCE,
que trata de reunião de planejamento do Mês Nacional do Júri,
com finalidade de alinhar as articulações necessárias;

CONSIDERANDO a necessidade de designar Membro do
Ministério Público para as sessões do Tribunal do Júri, em
razão das férias dos respectivos Promotores de Justiça;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uno e indivisível
à luz do que preceitua o art. 127, § 1º, da Constituição Federal;

RESOLVE:

Edital Nº 021/2025 - GAB
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1º) TORNAR PÚBLICO o resultado dos Editais nºs 015/2025 e
017/2025, no tocante à atuação dos Membros do Ministério
Público nas sessões do Tribunal do Júri na Comarca de
Fortaleza, no período de 1º a 30 de novembro deste ano,
conforme Anexo único deste Edital.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 11 de novembro de 2025.

Haley de Carvalho Filho
Procurador-Geral de Justiça

Final do ato: 204051

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, HALEY DE CARVALHO FILHO, no uso de suas
atribuições legais, na forma do art. 26, da Lei Complementar nº
72, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Estado do Ceará, c/c o art. 2º, inciso V do
Ato Normativo nº 271/2022, datado de 16 de maio de 2022, e,

CONSIDERANDO a necessidade de traçar uma estratégia
específica para garantir que o Ministério Público possa se fazer
presente nas sessões do Tribunal do Júri nas comarcas do
interior durante o Mês Nacional do Júri, a ser realizada no
período de 1º a 30 de novembro deste ano;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 59/2025/ENASP/TJCE,
que trata de reunião de planejamento do Mês Nacional do Júri,
com finalidade de alinhar as articulações necessárias;

CONSIDERANDO a necessidade de designar Membro do
Ministério Público para as sessões do Tribunal do Júri, em
razão das férias dos respectivos Promotores de Justiça;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uno e indivisível
à luz do que preceitua o art. 127, § 1º, da Constituição Federal;

RESOLVE:

1º) TORNAR PÚBLICO o resultado do Edital nº 020/2025, no
tocante à atuação dos Membros do Ministério Público nas
sessões do Tribunal do Júri no interior do estado do Ceará, no
período de 10 a 27 de novembro deste ano, conforme Anexo
único deste Edital.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 11 de novembro de 2025.

Haley de Carvalho Filho
Procurador-Geral de Justiça

Edital Nº 022/2025
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Corregedora-Geral:
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